
TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL nO 04 

Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Salto 

Contratada: Sanesalto Saneamento SA. 

Intervenientes anuentes: Globalbank Participações e Investimentos, atual controladora da 
Sanesalto 

Objeto: Contrato de Concessão de serviço público de tratamento de esgotos urbanos, 
domésticos e industriais, precedido de execução de obras públicas. 

AEstância Turística de Salto, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na rua Nove 
de Julho nO 1.053, inscrita no CNPJ/MF sob nO 46.634.507/0001-06, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. José Geraldo Garcia, brasile'ro, casado, professor, portador do R.G. nO 
12.424.665-5~SP/SP e do CIC nO 032.586.138-26, doravante designada como Prefeitura, e de 
outro lado a empresa Sane to Saneam o SÃ, inscrita no CNPJ n. 02.724.983/0001-34, 
neste ato representada pelos Srs, Canos Albem G'roud Joaquim e João Mauro Boschiero, 
doravante desiQ1lada como Concessionária, sociedade anônima de capital aberto 

Considerando que não obstante o esforço despend'do pe as pa1es, não se logrou ainda chegar 
ao final dos estudos necessários à definição do valor justo e adequado para a Nova Tarifa 
Definitiva para Tratamento de Esgotos Residenciais e Industriais; 

Considerando que, tendo ocooido consenso as pa sobre a contratação de Instituição 
independente para a realização do estudos o que i SÓ, con j LI' LI a d n 
C' ç o tini .~ I J ... r ,r O f a concessão, serão necessários 
mais 04 meses para sua esperada conclusão e fi iça0 econômica d va res em análise; 

rifa con a só ser feita de comum acordo entre as 
l ........~.., • ng I da avença; 


DECIDEM avençar o presente TER OADITIVO, P aos fins abaixo específicados. 



Cláusula l' - Da prorrogação do prazo dos estudos técnicos e econômico-financeiros 
conjuntos 

1.1 . As Partes acórdão por prorrogar por mais 04 meses, o prazo para conclusão dos estudos e 
para chegarem a uma solução definitiva, a ser aplicada para o período remanescente da 
concessão, relativa à definição do valor justo e adequado para a Nova Tarifa Definitiva para 
Tratamento de Esgotos Residenciais e Industriais ("Nova Tarifa"), que comporá a Tarifa de 
Concessão, observados os parâmetros previstos no Tenro de Adequação Contratual n03. 

Cláusula 21 
- Disposições gerais 

4.1 Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do contrato e seus Aditivos nao conflitantes 
ou alteradas pelo presente Termo. 

Assim, por estarem justas e acordadas. as partes firmam o presente Termo de Alteração 
Contratual em cinco (05) vias de igua teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, de 
acordo com a legislação vigente. 

Salto, 18 de Outubro de 2.007 
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Globalbank Participaçoes e Investimentos 

Interveniente Anuente 


Testemunhas: Testemunhas: 

1- .... ... ......................................................... 2- ................................. ....................... . 



